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RESUMO 
O impacto da oferta do crédito no endividamento das famílias, com índices de inadimplência              
que atingem 64% dos consumidores, passa pela publicidade explorada pelas instituições de            
crédito em um cenário preocupante e que não para de crescer. 

Nesta pesquisa foram avaliadas 125 peças publicitárias divulgadas por 31 instituições de            
crédito (bancos grandes e pequenos, financeiras, correspondentes bancários e fintechs -           
empresas de tecnologia financeira em meio digital) entre julho e agosto de 2019. A coleta foi                
realizada na região central da cidade de São Paulo e em meios eletrônicos, envolvendo cinco               
das principais linhas de crédito utilizadas pelas famílias (cartão de crédito, crédito pessoal,             
crédito consignado, crédito para negativados e crédito para renegociar dívidas). 

O material coletado reuniu 43 folhetos e fotos obtidas nos locais visitados presencialmente e 82               
anúncios de crédito, veiculados nos sites das instituições e nos aplicativos Instagram e             
Youtube. O conteúdo foi analisado com base na legislação vigente, o Código de Defesa do               
Consumidor e normativos de autorregulação bancária. 

Mesmo diante de uma legislação abrangente, os principais abusos e infrações diagnosticados            
no estudo foram: ausência do custo efetivo total, venda casada de seguros premiados,             
portabilidade de crédito descaracterizada como troca com troco, omissão de informações           
relevantes e condições de oferta indicadas por asteriscos e uso de letras miúdas, entre outras,               
que são praticadas livremente e sem nenhuma fiscalização de órgãos reguladores. 

Além das infrações previstas em normas, as mensagens apresentam enunciados que exploram            
a facilidade e rapidez de acesso, o dinheiro fácil, a felicidade associada ao uso do crédito,                
sensibilização dos consumidores com uso de imagem de personalidades famosas como fator            
de credibilidade e confiança aos serviços de crédito, sem informações sobre os riscos da              
contratação sem planejamento. 

Mesmo quando separadas pelas diferentes modalidades, constatamos que as publicidades          
exploram o imediatismo, como observado nas ofertas de crédito pessoal: “Rápido, Fácil e             
Sem burocracia”, “Seu dinheiro com mais agilidade”, “empréstimo pessoal 100% online”,           
“Empréstimo para fazer o que deseja?” e “Dinheiro fácil e rápido para quem precisa de               
empréstimo e está sem margem no consignado”. 

Crédito para negativados: “Dinheiro rápido na sua mão”, “Dinheiro em até 24h, mesmo se              
estiver negativado, até 45 dias para pagar 1ª parcela”, “Empréstimo pessoal sem burocracia e              
sem taxas antecipadas”, 

Cartão de crédito: “Tá em todo lugar”, “Quem têm, pode tudo”, “Veja como é fácil”, “É o Torra                  
facilitando sua vida.”, “Conecte-se a um universo de parcerias e benefícios num só lugar”, “O               

 



lado bom dos cartões”, “Cartão de crédito consignado INSS. Pra quem tem mais histórias pra               
contar”, como "Só tem vantagem", “Zero anuidade e muitos benefícios” 

Crédito consignado e cartão consignado: “Precisa de uma força para pagar as dívidas ou              
reformar a casa?”, e “Aproveitar a melhor fase da vida. você pode. Pague em até 72x.”,                
“Comemore a Festa Junina sem esquentar com gastos”, “Até 180 dias pra pagar, em até 96                
parcelas”. 

Crédito para renegociar dívidas: “A gente te ajuda a ficar em dia”, “Condições especiais para               
você quitar suas dívidas e ficar no Azul”, “Acerte as finanças: consulte e reorganize suas               
dívidas de forma simples e rápida.”, “Contas além da conta? Não deixe que suas contas               
PESEM no seu orçamento.”, “Faça sua negociação pelo app”. 

Diante do crescimento da oferta de crédito no Brasil nos últimos quinze anos, ampliado pela               
oferta em canais eletrônicos, a relação Crédito/PIB dobrou de 24% (maio/2004) para 47,2%             
(maio/2019), proporcionando maior facilidade de acesso e promessas de realização de sonhos,            
solução do endividamento e impulsionado pelo crédito consignado. Os consumidores foram           
contraindo crédito sem avaliar riscos e, desconhecendo conceitos de educação financeira,           
acabaram entrando numa ciranda de uso recorrente de crédito para pagar outros créditos,             
levando assim muitas famílias ao superendividamento. 

A publicidade do crédito contribuiu para esse quadro, estimulando a contratação por impulso             
pelo imediatismo. Esse foi o diagnóstico obtido pelo Idec ao realizar o estudo sobre o mesmo                
tema realizado em 2016 e que se repete na pesquisa atual. Diante de um discurso de crédito                 
responsável muito explorado pelas instituições de crédito, essa nova avaliação teve como            
objetivo conhecer o teor das mensagens publicitárias, seus impactos e contribuir para a             
promoção do crédito responsável. 

O que se observa é a continuação do descumprimento da legislação e uso de apelos que                
exploram emocionalmente o comportamento dos consumidores e muitas vezes induzem a           
escolhas erradas e por impulso.  

O Código de Defesa do Consumidor determina que a publicidade enganosa é “qualquer             
modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário” que seja inteira ou            
parcialmente falsa ou que, por qualquer outro modo – inclusive por omissão, seja capaz de               
induzir em erro o consumidor sobre produtos e serviços” (art. 37, CDC) e também determina               
que é obrigatória a informação prévia e adequada sobre juros de mora, taxa ou custo efetivo                
total 

É importante ressaltar que, diferentemente de outros segmentos de produtos e serviços, as             
consequências de más escolhas na contratação de crédito serão percebidas somente no            
futuro, quando associadas a outros fatores que induzem ao endividamento pelo uso recorrente             
do crédito. 

 



O volume de crédito concedido nas principais linhas pesquisadas e as taxas de juros praticadas               
ocultam o verdadeiro quadro de inadimplência no país, como é observado pela carteira de              
crédito consignado (servidores públicos, aposentados INSS e setor privado): 35% do total das             
operações concedidas apresentam uma inadimplência total de 8,1%, enquanto o cartão de            
crédito parcelado com saldo concedido de 4% possui uma inadimplência de 34,8%.  

As operações consignadas possuem baixa inadimplência por conta do desconto direto do            
salário. Essa condição mascara o endividamento de fato das famílias, e a publicidade             
destinada ao crédito consignado é a mais explorada por todas as instituições de crédito, de               
forma muito agressiva, sustentada pelo apelo de taxa de juros reduzidas, mas com             
parcelamento que alcançam 72 meses para beneficiário do INSS e 96 para servidores públicos              
com comprometimento de renda no longo prazo. 

Diante desse quadro, além das normas vigentes, existem vários projetos de lei tramitando no              
Senado e Câmara dos Deputados buscando aprimorar a legislação que disciplina a publicidade             
de crédito, como PLS 354/18, que estabelece a proibição dos termos “sem acréscimo” e “com               
taxa zero” e também, o PL 3515/2015, que disciplina a publicidade e oferta de crédito               
reforçando a proibição do uso desses termos e promovendo mais transparência e prevenção             
aos riscos do crédito. 

Em resposta aos questionamentos apontados na pesquisa, recebemos a resposta de 19 de 31              
instituições de crédito pesquisadas. Boas iniciativas encontradas apontando para uma          
preocupação com a questão merecem destaque, como propostas de banir uso de letra miúda              
na publicidade e até campanha #AsteriscoNão, conteúdo de educação financeira, treinamento           
e disponibilização de aplicativos para gestão financeira.  

O destaque também ficou por conta de três instituições (Portocred, Paraná Banco e             
GrupoAMP) que também informaram não descumprir a legislação, mas se comprometeram em            
revisar toda a publicidade impressa e virtual. Um passo importante para ampliarmos o debate              
sobre as mensagens que não são ilegais, mas são abusivas por omitirem aspectos importantes              
na decisão dos consumidores, como facilidade e rapidez, e nenhuma informação sobre juros e              
riscos. 

O impacto do uso do crédito no superendividamento é uma preocupação internacional e o tema               
é objeto da orientação da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico            
(OCDE). O objetivo das recomendações é proteger e informar os consumidores nos casos de              
transações de crédito, através da garantia de um padrão de informações ao consumidor em              
relação aos anúncios de crédito. 

Toda a publicidade de crédito em suas várias modalidades e segmentos de atuação, seja              
bancos, financeiras ou fintechs, vem acompanhada de incentivos à contratação por impulso e             
banalização da oferta, na maioria das vezes acompanhada de desinformação sobre os riscos             
existentes na contratação. Se essa realidade não mudar, o crédito deixa de ser um instrumento               
para estimular o acesso ao consumo sustentável e atuará como uma trava, desviando a renda               

 



das famílias na forma de juros para o sistema financeiro, reduzindo a capacidade de consumo               
e interrompendo o ciclo produtivo e o crescimento econômico. 
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Introdução 

A frase “realize os seus sonhos”, amplamente utilizada pelos estabelecimentos comerciais,           
bancos e financeiras, impulsionam as condições que influenciam o comportamento da           
sociedade para o consumo de bens e serviços. Como grande motor da economia, o consumo               
das famílias tem aumentado pela maior disponibilidade de crédito no mercado. 

Diante da maior oferta, o discurso do “crédito fácil” se intensificou muito nas últimas duas               
décadas no Brasil sustentado por uma publicidade muito agressiva, pela facilidade de acesso             
em múltiplos canais virtuais, por taxas de juros elevadas e pelas garantias jurídicas, resultando              
em contratação de crédito por impulso em condições muitas vezes desvantajosas ao            
consumidor. Esse cenário se consolidou diante da ausência de educação financeira da            
população brasileira, resultando em um quadro acentuado do superendividamento no país. 

De acordo com a pesquisa da Confederação Nacional do Comércio - CNC, em junho de 2019,                

64% das famílias brasileiras estavam endividadas . Deste total, metade está superendividada,           
1

ou seja, perdeu a capacidade de pagar suas dívidas. Essa mazela social se reflete no aumento                
da pobreza, redução do bem-estar social e baixa demanda do mercado de consumo em função               
do endividamento e pagamento de juros elevados. 

Na luta pela venda de crédito, as instituições financeiras investem em anúncios publicitários de              
forma agressiva, vendendo a “realização de sonhos” pelo imediatismo, impulso e praticidade            
para contratação, frequentemente envolvendo a exploração de idosos. Tudo isso por meio de             
mecanismos disponíveis em diversos canais. 

Esses foram os achados de uma pesquisa do Idec, no âmbito do GBR (Guia dos Bancos                
Responsáveis), realizada no ano de 2016. O presente estudo visa retomar aquela pesquisa,             
num viés predominantemente qualitativo, para identificar o que mudou (se mudou) desde            
então. A análise da publicidade de crédito é relevante para identificar não só as mudanças               
ocorridas nos últimos 3 (três) anos, mas também quais as mensagens que as instituições              
financeiras buscam transmitir ao divulgar seus produtos. 

Este estudo se propõe avaliar o teor das mensagens nas campanhas publicitárias            
concentradas nas modalidades de crédito selecionadas, bem como a adequação às           
disposições de boa-fé objetiva e de informação clara e adequada, em conformidade com             
Código de Defesa do Consumidor, verificando eventuais abusividades praticadas pelas          
ofertantes de crédito em seus canais de comunicação. 

 

1 http://cnc.org.br/editorias/economia/pesquisas/pesquisa-de-endividamento-e-inadimplencia-do-consumidor-peic-junho-de 
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Objetivos da pesquisa 

O objetivo geral do presente estudo foi conhecer o teor da publicidade explorada nas              
modalidades de crédito, avaliar seus impactos no endividamento das famílias e contribuir para             
promoção das condições de acesso ao crédito de forma responsável, equilibrada e            
economicamente sustentável. 

A pesquisa respondeu também aos seguintes objetivos específicos: 

● Verificar a adequação da publicidade de crédito em relação à legislação prevista no             
Código de Defesa do Consumidor (CDC); 

● Problematizar o conteúdo explorado na publicidade de crédito e o seu impacto no             
superendividamento; 

● Evidenciar a participação dos mecanismos de indução das campanhas publicitárias no           
endividamento dos consumidores; 

● Evidenciar contradições nas mensagens de estímulo ao uso do crédito para realizar            
sonhos, renegociar dívidas; 

● Conscientizar o consumidor sobre os riscos implícitos na publicidade de crédito e os             
riscos na ausência de informação em contraste com as mensagens de imediatismo e             
decisões por impulso na compra de um produto cheio de regras e custo elevado. 

 

Contexto histórico 

O mercado de crédito ganhou impulso com a estabilização da economia decorrente do Plano              
Real, em 1994. Com o controle da inflação foi possível estabelecer um mercado de crédito para                
investimentos e importantes mudanças institucionais no sistema financeiro nacional. Mas foi           
com a criação do crédito consignado que a expansão se consolidou. No Brasil, a participação               
do crédito em relação ao PIB dobrou em 15 anos (24,0% em maio/2004 para 47,2% em                
maio/2019) após a consolidação da oferta do crédito consignado no país através da Lei              
10.820/2003. 

Em 2008, durante a vigência da crise econômica internacional e diante de um ambiente              
favorável, um novo momento de forte expansão do crédito no país foi estimulado pelo governo               
federal a fim de manter o crescimento econômico. Nesse período, a publicidade de crédito              
ganhou mais dinamismo e se consolidou no mercado. Sem critérios, passou a oferecer a              
possibilidade de realizar sonhos, crédito facilitado e sem burocracia, e dinheiro rápido nas             
mãos, inclusive para negativados. 

Por mais de uma década (2009 a 2019), o crédito continuou se expandindo e ganhando               
mais facilidade de acesso. Esse fenômeno se deu através dos meios de atendimento             
presenciais (agências, terminais eletrônicos, lojas de departamentos e correspondentes         
bancários) e de meios digitais, novos ofertantes que entraram no mercado de crédito, tais quais               
as fintechs, empresas de tecnologia financeira que atuam ambiente virtual oferecendo crédito            
pela Internet e por aplicativos. 

 



Metodologia 

Como foi feita a pesquisa 

O material publicitário obtido para a realização da pesquisa foi coletado em meios físicos e               
digitais, totalizando 125 peças publicitárias reunidas. O conteúdo das mensagens foi avaliado            
de acordo com a segmentação das instituições que ofertam crédito e pelas principais linhas de               
crédito. 

A pesquisa de campo ocorreu nas ruas da região central da cidade de São Paulo e nos meios                  
de transporte público deste mesmo município. No total, nesta modalidade de coleta obteve-se             
43 peças publicitárias entre folhetos e fotos de publicidade de crédito presentes nos locais              
visitados. 

A publicidade digital foi coletada através de consulta aos sites de instituições financeiras e por               
meio dos aplicativos da rede social, Youtube e Instagram. Os vídeos do Youtube selecionados              
através dos canais dos bancos, financeiras e Fintechs. No Instagram, o material coletado foi              
resultado da publicidade espontânea sugeridas por algoritmo de busca pelo nome das linhas de              
crédito selecionadas para o estudo. 

Foram coletados 82 anúncios de crédito na modalidade digital. O material foi selecionado de              
acordo com as cinco linhas de crédito selecionadas: Crédito Pessoal, Crédito Consignado,            
Cartão de Crédito e Cartão de crédito consignado, Crédito para negativados e Crédito para              
renegociação, que fazem parte do escopo da pesquisa. 

Foram consultados os seguintes canais para a coleta da amostra da pesquisa: 

1. Impresso:  
a. Folhetos publicitários de agências e lojas: coletados em agências bancárias,          

lojas de departamento e lojas de crédito da região central da cidade de São              
Paulo (entornos da Praças da Liberdade, Sé e República) durante os dias 1º e 2               
de agosto de 2019; 

b. Anúncios em jornais: foram analisados os três jornais de maior circulação no            
país (Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo e O Globo) na semana de 21                 
a 27 de julho de 2019; 

c. Anúncios em revistas: foram analisadas as três revistas semanais de maior           
circulação no país (Época, IstoÉ e Veja) na semana de 5 a 12 de agosto de                
2019; 

2. Mídia eletrônica:  
a. Transporte público: foram analisados banners e displays de pontos de ônibus e            

estações de metrô e trem durante o mês de agosto de 2019 ; 2

2 Os pontos de ônibus onde buscou-se a publicidade de crédito localizavam-se no mesmo perímetro 
urbano da pesquisa de campo, ou seja, os entornos da Praças da Liberdade, Sé e República na�� cidade 

 



b. Sites: foram coletadas e analisadas publicidades e páginas de produtos em sites            
de bancos, financeiras, fintechs e correspondentes bancários, durante os meses          
de julho e agosto de 2019; 

c. Vídeos: foram coletados e analisados vídeos disponíveis na plataforma         
YouTube contendo publicidade de crédito e de instituições financeiras que          
oferecem produtos de crédito, durante os meses de julho e agosto de 2019.  

d. Rede social: foram coletadas imagens da publicidade de crédito disponibilizada          
durante a navegação no aplicativo da rede social Instagram em agosto de 2019. 

O material selecionado pertence a 31 instituições de crédito: 12 bancos; 8 financeiras; 8              
fintechs (empresas de tecnologia financeira com atuação somente em canal digital) e 3             
correspondentes bancários que atuam no mercado ofertando crédito em nomes de vários            
bancos. As entidades de crédito que compuseram a amostra são as seguintes: 

● Bancos: Agibank, Banco do Brasil, BMG, Bradesco, BRB (Banco de Brasília), Caixa,            
Banco Inter, Itaú, Banco Original, Santander, Banco Pan e Paraná Banco. 

● Financeiras: Alfa Empréstimos, Crefisa, Facta, Losango, Marisa, Olé Consignado,         
Portocred e Torra Torra. 

● �)�L�Q�W�H�F�K�V����Bidu, Creditas, Geru, Lendico, Moneyman, Neon, Nubank e Rebel.  
● Correspondentes bancários: Grupo AMP, Help! e São Paulo Cred. 

A amostra da pesquisa foi composta pelos principais operadores de crédito nas modalidades             
definidas no escopo da pesquisa. Na coleta de campo optou-se por entrar em todas as               
agências do perímetro pesquisado e analisar as publicidades encontradas em todos os lugares             
visitados, independente da instituição financeira. Na coleta em meios digitais buscou-se os site             
e conteúdo no Youtube das instituições financeiras tradicionais como bancos e financeiras e             
também as principais Fintechs que operam no mercado de crédito em meios digitais. Dessa              
forma, recolheu-se material referente aos principais fornecedores de crédito do mercado, mas            
incluindo também empresas menores e de nichos específicos de mercado. 

A representatividade das instituições financeiras selecionadas para a presente pesquisa          
encontram-se disponíveis no Anexo I, de acordo com o montante emprestado e número de              
clientes em produtos de crédito (todos os produtos de crédito, não só os do escopo desta                
pesquisa). 

 

Escopo  

A publicidade objeto da pesquisa refere-se às seguintes linhas de crédito: cartão de crédito,              
crédito pessoal, crédito consignado, crédito para negativados e crédito para          
renegociação de dívidas�� �-�X�Q�W�D�V�� �H�V�V�D�V�R�S�H�U�D�o�}�H�V�U�H�V�S�R�Q�G�H�P �S�R�U������ ���5�� ���������� �E�L�O�K�}�H�V��  �� �� �� �� �� �� �� �� �� ��

de São Paulo. Quanto às estações e linhas de metrô e trem, foram visitadas aquelas com maior fluxo de 
passageiros na cidade de São Paulo Sé e República. 

 



�V�R�E�U�H�R�V�D�O�G�R�W�R�W�D�O���5�� �������������� �W�U�L�O�K�m�R�� �G�H�F�U�p�G�L�W�R�F�R�P �U�H�F�X�U�V�R�V�O�L�Y�U�H�V�S�D�U�D�S�H�V�V�R�D�V�I�t�V�L�F�D�V�H�P�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ��
�M�X�O�K�R���G�H��������������

�6�R�P�H�Q�W�H �D�V �R�S�H�U�D�o�}�H�V �F�R�Q�V�L�J�Q�D�G�D�V �U�H�V�S�R�Q�G�H�P �S�R�U������ �G�H�V�V�H �P�R�Q�W�D�Q�W�H�� �V�H�J�X�L�G�D �S�H�O�D�V�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ��
�R�S�H�U�D�o�}�H�V�F�R�P �F�D�U�W�}�H�V�G�H�F�U�p�G�L�W�R�������� �F�R�Q�V�L�G�H�U�D�Q�G�R�D�V�F�R�P�S�U�D�V�j �Y�L�V�W�D�F�R�P ������ �H�S�D�U�F�H�O�D�G�R�� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� �� ��
�R�X���U�R�W�D�W�L�Y�R������ �������F�U�p�G�L�W�R���S�H�V�V�R�D�O���������� �����H���U�H�Q�H�J�R�F�L�D�o�m�R���G�H���G�t�Y�L�G�D�V���F�R�P�������� ������

 

Tabela 1- Composição das linhas de crédito selecionadas para avaliação da publicidade 
(saldo em concessão, taxa de juros e inadimplência) em julho/19  

Linha de crédito R$ milhões Participação 
no total % 

Taxa de juros 
ao ano 

Participação 
no índice de 

inadimplência 

Crédito Pessoal NÃO consignado     126.082 12% 119,5 7,5% 

Crédito Consignado - Setor Público     206.725 20% 20,5 2,0% 

Crédito Consignado - Setor Privado       21.898 2% 35,2 3,9% 

Crédito Consignado - INSS     135.009 13% 23,7 2,2% 

Cartão de crédito Rotativo        38.139 4% 283,7 34,8% 

Cartão de crédito Parcelado       24.277 2% 175,2 3,3% 

Cartão de crédito à vista (*)     179.590 18% NA NA 

Composição de Dívidas (renegociação)       36.999 4% 55,1 14,5% 

Peso das linha de crédito no Total  768.719 75% 101,8 78,3% 

Total do saldo em concessão com 
recursos livres 

1.024.200 100%   

(*) NA - Cartão de crédito à vista não ocorre incidência de juros e inadimplência  
Fonte: Banco Central - Estatística de crédito julho/2019 - Elaboração Idec 
  

  

Resultados da análise 

Somando-se os registros de publicidade digital e física, a amostra desta pesquisa totalizou 125              
registros, incluindo peças publicitárias, vídeos e páginas de produtos. O maior volume de             
publicidade analisada concentra-se nos canais internet: foram 42 publicidades disponíveis          
nos sites das instituições de crédito, 23 vídeos do YouTube, 23 impressos (na maioria              

 



folhetos distribuídos em agências e lojas), 20 publicidades dentro de agências bancárias, lojas             
de financeiras e correspondentes bancários e 17 publicidades na rede social Instagram. 

O setor financeiro tradicional tem a maior representatividade na publicidade de crédito. Foram             
analisados 82 informes publicitários de bancos, 31 dos quais estão nos websites dos             
mesmos. Os bancos são seguidos por 19 publicidades de financeiras, 14 publicidades de             
Fintechs e 10 publicidades de correspondentes bancários 

A maior concentração de publicidade é destinada ao Crédito Pessoal com 43 materiais             
publicitários, seguido por 32 publicidade de crédito consignado, 24 ocorrências com           
cartões de crédito, 8 registros de crédito para renegociação, 6 para cartões de crédito              
consignado, 6 de crédito para negativados e 6 para publicidades que anunciam mais de uma               
modalidade de crédito. 

 

Quadro - 1 - Resumo dos principais padrões publicitários identificados, por tipo de 
instituição financeira. 

Tipo de instituição Práticas e padrões comuns 

Todos Nos vídeos e imagens observa-se a segmentação do público alvo para os 
cartões de crédito composto por jovens com dinamismo em espaços urbanos 
e programas de fidelização. 

 As publicidades destinadas ao crédito consignado exploram a participação de 
personalidades públicas e idosos com grande visibilidade e mensagem de 
apelo do crédito como um direito. 

 Entre as publicidades de crédito pessoal, as mensagens focam na urgência 
do acesso rápido para resolver problemas e a pronta disponibilidade para 
liberar recursos que cabem no bolso de forma fácil e rápida. 

 A utilização de letrinhas pequenas e asteriscos estão bastante presentes e 
são grandes inimigos da clareza na publicidade, pois não evidenciam 
condições ou informações que podem limitar a oferta anunciada e induzir o 
consumidor a escolhas desvantajosas. 

Bancos A publicidade desse grupo tem perfil mais heterogêneo. Os maiores bancos 
incentivam a portabilidade de crédito e ressaltam a facilidade de contratação 
do crédito em múltiplos canais (digitais ou presenciais). 

Os bancos pequenos têm práticas mais próximas das estratégias de 
financeiras, com a promoção de venda de produtos com sorteios mensais 
vinculados a outros serviços e forte apelo a venda do consignado. 

 



Financeiras Publicidade mais apelativa dentre os três grupos. Principais características 
são: ímpeto de “dinheiro extra” e “dinheiro na mão”; “prazos longos de 
pagamento”, “qualquer valor, rapidez e sem consulta aos serviços de proteção 
ao crédito”, além de “crédito para quem não tem margem de consignação”. 

�)�L�Q�W�H�F�K�V�� As ��Fintechs�� apresentam um discurso de novidade e uma alternativa para a 
concessão de crédito barato e desburocratizado. 

Explora uma comunicação visual leve e descontraída, destinada para público 
familiarizado meios digitais. Os jovens são um dos principais públicos-alvo. 
Principais características são: “rapidez”,”facilidade”, “simplicidade”, “juros 
reduzidos”, “ausência de burocracia” e “processo de aprovação 
exclusivamente online”.  

 
 
A pesquisa mostrou que a publicidade de crédito está fortemente concentrada nos meios             
digitais. Não foi encontrada publicidade das linhas de crédito focais desta pesquisa nos jornais              
e revistas durante o período de coleta. Nesses canais as instituições financeiras divulgaram             
principalmente produtos para consumidores de maior renda, como investimentos e private           
banking, além de máquinas de cartão e financiamento de veículos. Ademais, foi identificado na              
pesquisa de campo que os consumidores são orientados a buscar informações nos websites             
das instituições financeiras mesmo quando vão às suas agências, ainda que alguns folhetos             
disponíveis tragam informações sobre as linhas de crédito.  

Em compensação, nas redes sociais, por email, em sites e no YouTube, a publicidade              
aflora a cada nova consulta a partir dos algoritmos que associam os interesses do              
consumidor ao crédito, bombardeando-o com inúmeras ofertas. É nesse contexto que se            
insere a amostra retirada de Instagram e YouTube, que totalizaram, juntas, 45 evidências. 

Foi possível identificar na pesquisa de campo que as empresas de crédito têm explorado              
aplicativos de troca de mensagens como o WhatsApp. A forma de atuação desse canal não foi                
explorada no escopo da pesquisa, o que inviabiliza analisar o impacto desse tipo de              
abordagem. Entretanto, é possível afirmar que, pela facilidade de acesso direto a            
consumidores, essa alternativa de comunicação indica forte poder de influência e ao mesmo             
tempo um ambiente com elevada informalidade, podendo aumentar inclusive a situação de            
desequilíbrio de uma parcela da população em situação de vulnerabilidade na contratação de             
crédito. Assim, ficam mais suscetíveis a práticas abusivas que exploram a vulnerabilidade            
de consumidores idosos, com baixo nível de escolaridade e com dificuldade de            
compreensão dos riscos. 

 

Análise geral do conteúdo da publicidade de crédito 

O discurso apresenta semelhanças entre todas instituições pesquisadas e há muita           
similaridade na forma de explorar o tema. Todavia, há nuances entre cada linha de crédito e a                 

 



prática dos grandes bancos em relação aos outros operadores de crédito. Essas diferenças             
serão expostas adiante.  

Em muitas peças publicitárias observou-se diversos casos de incentivo à portabilidade de            
crédito com concessão de mais crédito, o que é um contrassenso: a portabilidade consiste              
em baratear o crédito pela troca por um banco com taxa de juros menor, mas as práticas dos                  
bancos acabam encarecendo a dívida ao conceder uma “troca com troco”, o que             
descaracteriza as regras de portabilidade e seu benefício de barateamento do crédito, ou seja,              
promovendo um novo empréstimo com quantia maior do que a anterior. 

Foram encontradas também violações gravíssimas aos artigos 36 e 52 do CDC. Em 8 das               
publicidades em que há simulação do número e valor das parcelas, não foi explicitada o Custo                
Efetivo Total (CET), com detalhamento dos custos e taxa de juros nominal e efetiva. 

Em dois casos (Moneyman e Losango), a taxa de juros estava informada somente no rodapé,               
em letras miúdas, ou no verso da publicidade, em letras menores. Em 8 peças de 12                
publicidades com simulação de valor, sequer havia informação sobre a taxa de juros (Agibank,              
Paraná Banco, Rebel,  Grupo AMP e São Paulo Cred). 

 

 

Exemplo de simulações que violam o CDC 

 

 

A venda casada de seguros foi identificada em três publicidades (duas do crédito pessoal do               
Bradesco e uma do cartão Marisa). O seguro é anunciado juntamente com o crédito acrescido               
de um número para concorrer a sorteios mensais em dinheiro, sem informação e regras sobre a                
premiação. 

Na publicidade do banco, o folheto publicitário deixa claro que a contratação do seguro é               
opcional. Em outra publicidade do mesmo banco, a condição para dispensar a contratação do              
seguro é informada por um asterisco indicando em letra miúda, ao final da página, a               
possibilidade de dispensa do serviço, o que fere o artigo 39, inc. I, do CDC, confunde o                 
consumidor e induz a contratação de um serviço que não possui interesse e encarece o seu                
crédito. 

 



As letrinhas pequenas e os asteriscos são grandes inimigos da clareza na publicidade, pois não               
evidenciam condições ou informações que podem limitar a oferta anunciada em destaque. No             
caso da publicidade de crédito, foi identificado na amostra que 40,8% do total das              
publicidades encontradas continham asteriscos e/ou letras pequenas que dificultam a          
leitura, principalmente nas publicidades impressas e nos cartazes das agências. Em 35,3%            
desses casos, esse artifício foi usado em anúncios de crédito por consignação (crédito             
consignado e cartão de crédito consignado). Este achado reforça a vulnerabilidade do público             
idoso: apesar de comumente sofrer com dificuldade de leitura e compreensão do processo de              
contratação, é justamente na publicidade destinada aos idosos onde foram encontradas mais            
conteúdos com letras pequenas no rodapé e uso do asterisco. 

Ainda que o foco da investigação tenha sido textual, foi possível identificar também um padrão               
nas imagens presentes na publicidade de crédito. 63,2% das publicidades analisadas           
continham a imagem de pessoas felizes e sorrindo (fotografias, ilustrações), o que reforça a              
ideia do crédito como fonte de felicidade. Em alguns dos casos, essas pessoas são              
personalidades da vida pública brasileira, um recurso frequentemente utilizado para atribuir           
credibilidade e confiança ao produto. 

Do total de publicidades que trazem imagens de pessoas felizes, 25,3% dos casos eram              
fotografias das pessoas com membros da família ou amigos, denotando a extensão do             
sentimento de alívio que o crédito provém também aos entes queridos[I1] ��. Quase metade (45%)               
deste número refere-se a publicidades de crédito consignado, sabidamente tomado com           
frequência por idosos para auxiliar seus familiares.[I2]  

Os outros 74,7% das publicidades com imagens de alegria trazem pessoas felizes. O cartão de               
crédito é a modalidade em que há menor representatividade de fotos de pessoas             
acompanhadas, reforçando a ideia de que esta publicidade transmite uma imagem de poder e              
independência, como será melhor explicado na respectiva seção. Em 58,3% das publicidades            
de cartão de crédito, a publicidade continha fotos de pessoas sozinhas, a grande maioria              
jovens. 

 

Adentrando o escopo textual das publicidades analisadas, identificamos os seguintes padrões           
dentre todos os operadores de crédito: 

1. A praticidade e rapidez de contratação são amplamente exploradas como          
facilitadoras de acesso. São ressaltadas a possibilidade de contratação em diversas           
plataformas, ausência de consulta ao SPC ou Serasa, procedimento todo online e            
necessidade de poucos documentos. Essa característica esconde os riscos e a           
necessidade de avaliação para a tomada de crédito de forma consciente e            
sustentável.  

2. A palavra “juros” é pouco utilizada nas chamadas principais das publicidades,           
recorrendo-se prioritariamente à palavra “taxas”.  

3. Longo tempo para começar a pagar e grande número de parcelas estão entre os              
principais atrativos. Geralmente esta é uma das informações mais ressaltadas na           
publicidade, sobretudo quando diz respeito ao crédito consignado. Financeiras focam no           

 


